
INDICAÇÃO Nº 
129
, DE 2012


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a instalação de um Centro Ambulatorial Médico Assistencial do Servidor Público Estadual  - CEAMAS em Lins.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o CEAMAS mais próximo para os servidores públicos de Lins e região está instalado na cidade de Bauru há uma distância de 100km e que o número de servidores e familiares na cidade de Lins e região é consideravelmente grande, cabe estudos no sentido de tal instalação. Trata-se de um pleito muito desejado por tais servidores que assim poderão realizar seus exames, perícias médicas e pequenas cirurgias sem precisar se deslocarem para Bauru ou São Paulo.



Assim sendo, nos solidarizamos com o apelo dos servidores públicos de Lins e região, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


